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por férias e viabilizar a análise dos processos de concessão da 
Gratificação de Incentivo à Titularidade – GITI.

Art. 2º A designação de que trata esta Portaria não altera a composição 
permanente da Comissão, definida pela Portaria nº 40/2025 – AGEPAR, 
e terá vigência limitada ao período de afastamento por férias dos 
membros titulares, cessando automaticamente com o retorno destes, 
independentemente de novo ato administrativo.

Art. 3º O servidor designado exercerá as atribuições previstas na 
Resolução AGEPAR nº 029/2023, observados o dever de sigilo 
estabelecido no § 3º do artigo 7º e a vedação de remuneração adicional 
prevista no § 4º do mesmo dispositivo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 26 de janeiro de 2026.

Curitiba, 26 de janeiro de 2026.

(assinado nos termos do Art. 38 do DE nº 7304/2021)
Rubens Bueno

Diretor-Presidente


